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ORDEM SERVIÇO Nº 07/2026 

 

Regulamenta o acesso ao Prédio da Câmara de 

Vereadores de Santa Maria durante o período 

de obra da Reforma da Fachada. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de dar segurança a todas as pessoas que acessam a 

sede do Poder Legislativo de Santa Maria enquanto são realizadas obras de Reforma da 

fachada, escada histórica e reforma luminotécnica; 

  

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, expede a seguinte Ordem de 

Serviço: 

  

Art. 1º Esta Ordem de Serviço regulamenta o acesso ao Prédio da Câmara de 

Vereadores de Santa Maria durante o período de obra da Reforma da Fachada. 

  

Art. 2º O acesso ao Prédio do Poder Legislativo (Rua Vale Machado, nº 1415) se dará 

pela garagem, podendo ser utilizada as escadarias ou necessitando utilização de elevador 

acesso via corredor lateral. 

  

Art. 3º Solicita-se que os motoristas dos veículos que possuem vagas de garagem 

aumentem os cuidados de velocidade de entrada e saída e tomem maior cuidado com a 

integridade de pessoas que possam estar circulando no ambiente das garagens nesse 

período excepcional previsto no art.1º. 

  

Art. 4º Devem ser respeitadas as áreas isoladas e não ultrapassadas barreiras ou 

sinalizações da obra, não podendo ser acessado o espaço em reforma sem autorização. 
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Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, ouvindo os órgãos 

técnicos de apoio da Casa Legislativa. 

  

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Santa Maria, 05 de fevereiro de 2026. 

  

        ​  

GLAUBER GIOVANI LICKER RIOS 
Secretário de Gestão e Administração 
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